
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA CNMP-PRESI   Nº   147, DE 07 DE JULHO DE 2014.  

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO,

no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o  art.  130-A,  inc.  I,  da  Constituição  Federal,

RESOLVE:

Art. 1º Não haverá expediente no Conselho Nacional do Ministério Público no dia 8

de julho de 2014, em virtude do jogo da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo de

2014.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS

http://www.cnmp.mp.br/portal/images/Normas/Boletins/2014/Boletim_de_Servi%C3%A7o_12-2014.pdf

